
 
 

MOÇÃO 
 
 

Moção de repúdio ao entendimento da Sexta
Turma do STJ, que veda atuação da guarda
municipal como força policial e limita hipóteses
de busca pessoal.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Considerando que a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reforçou o entendimento de que
a guarda municipal, por não estar entre os órgãos de segurança pública previstos pela Constituição
Federal, não pode exercer atribuições das polícias civis e militares. Para o colegiado, a sua atuação deve
se limitar à proteção de bens, serviços e instalações do município.
 
Considerando o papel fundamental das Guardas Municipais na segurança pública, auxiliando na
prevenção e no combate ao crime em todo território nacional;
 
Considerando que tal entendimento trará grandes prejuízos à população do país, pois a guarda
municipal não poderá mais realizar abordagens a suspeitos de crimes;
 
Considerando que, com os altos índices de violência em todo território nacional, essa decisão aumentará
ainda mais o sentimento de medo e insegurança que toma conta da população;
 
Ante o exposto, eu, vereador Gilson Oliveira, apresento ao Egrégio Plenário a presente Moção de
Repúdio ao entendimento da Sexta Turma do STJ, que veda atuação da guarda municipal como força
policial e limita hipóteses de busca pessoal.
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Plenário "Mestre Gama", 22 de agosto de 2022.
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